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PORTARIA N° 115/2022 DE 19 DE AGOSTO DE 2022 

DISPOÕES SOBRE: "Institui horário excepcional de 
atendimento ao público em data específica, e da outras 
providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES Prefeito Municipal de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RESOLVE: 

Considerando a necessidade de adequação dos setores do Paço Municipal; 

Considerando a necessidade de organizar as atividades administrativas inerentes 
ao desempenho das atribuições administrativas direta do executivo. 

Artigo 1° - Institui em caráter excepcional o horário de atendimento 

ao público no paço municipal de Euclides da Cunha Paulista-SP. 

Artigo 2° - O horário excepcional que trata o artigo 1° desta 

Portaria vigorará apenas no dia 23 de agosto de 2022, compreendido atendimento 

ao público das 07:00h às 11:00, após o retorno do almoço às 13:00h, somente 

realização de trabalho interno. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Eukies da Cunha Paulista-SP, aos 19 
dias do mês de agosto de 2022. / 
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